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legais; , . S : RO P :
o ‘CONSIDERANDO o teor da'Pa‘ypéle.t'a de‘DespaAc’ﬂhb da Diretoria Técnica n° T2‘6'/2,0’1'9 e,DRCP;'r‘]"/'
+ 256/2019, protocolos SIAM 3’99012/2019 & 0315244/2019 respectivamente. as quais recomén‘dam 0
. ‘ar'quivar""ne'nto do presente pkoceé‘so pelos fatos e fuqqémentoé legafs ali expostos; | R
, »«:1CQNSiDERANDO,~ que a “Administraggo pod‘e'dec/larar extinto o ﬁprocess_o ‘quandoi' exaurid@l 's’L}a
_ supérveniente” (Lein° 14.184, de 31.01.2002). - L
 CONSIDERANDO, as regras previstas nos artigos 16 ¢ 17 da Resolugio CONAMA n.® 237, de 19
. dedezembrode 1997:.. . . v f,‘/ DU , | \

T At 16 - [o) litédvcﬁmprim,ento (;os ‘pfézos 'estipuladosi Hds artig'o\s, 14'_e 15,7

" respectivamente, sujeitara o licenciamento 2 acdo do 6rgdo que detenha competéncia

g R " para atuar supletivamente e ¢ empreendedor ao arquivamento de seu pedido de licenga;

> i Art. 17 - O arquivamento.do. processo de licenciamento nao impedira a aprésentagéo de

. 'ﬁn‘alidade, ou ‘fiuando o bbjefo da deciééo se tornar imbo'ssivel,,, tinUtiI‘f O'Ll. prejudicado por fato

artigo 10, mediante novo pagamentd de custo.de analise.

CQ'NSIDERANDO que o art. 33'd'o Decreto n°g47_383 de 02 de margo de 2018 ¢ seu 'parégrafo I, "

- relatam expressamente que: _ .

- Art. 33. O processo de licenciamento ambiental ou de autorizacéo para .
“intervengdo arnbiental sera arquivado: o .
| = omissis; " o L T
Il.- quando o empreendedor deixar de apresentar a complementacdo de
informacdes de que trata o art. 23 ou a certiddo a que se refere o art. 18.

Determino o arquivamento do processo administrativo n° 84120;10100512015, CECILIA VIANA
SALOMAO DE ABREU, AVE PREFEITO JOAO DAHER, 1099, LUNDCEIA, LAGOA SANTAMG, CEP:
33400-000. - ] o ‘

 Anté o exposto, publique-se para os devidos fins.

Oficie-se. Arquifre-se
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'~ - novorequerimento de licenga, que devera obedecer aos procedimentos estabélecidos no

ST T : "

0 Sppéri‘n‘t/endente;'Regiona';l‘dé Meio Ambiente Central ,,l\\/letr_OpOI‘itana, no. uso de suas a{fibuigééé ST

- Belo Horizonte, 29 de maioxde 2019. o



